
 

 
Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 
 

Avenida Santa Catarina, 195 | Centro 
CEP: 89.500-124 | Caçador – SC 

Fone: (49) 3666-2433 

EDITAL DE PREGÃO  

PRESENCIAL 

01/2025 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

005/2025 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR  

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO PARA PROMOÇÃO DAS FESTIVIDADES 
PARA COMEMORAÇÃO DOS 91 (NOVENTA E UM) ANOS DA CIDADE DE 
CAÇADOR, SC. 

 

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO 

R$ 570.366,66 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 07/03/2025 ÀS 14H15MIN 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2025 

EDITAL  

O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, para CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO PARA PROMOÇÃO DAS FESTIVIDADES PARA 
COMEMORAÇÃO DOS 91 (NOVENTA E UM) ANOS DA CIDADE DE CAÇADOR, SC, na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, da Lei Complementar n.º 123/2006 
e Decreto Municipal n.º 10.792/2023 e demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital.  

 

 

LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES 

Protocolo geral da Prefeitura Municipal de Caçador/SC, situado na Avenida 
Santa Catarina, n.º 195, CEP: 89.500.124 

 

 

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES 

Até o dia 07/03/2025, até às 14h 

 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES 

Dia 07/03/2025, às 14h15min 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO e MODO DE DISPUTA 

Menor Preço Global | Aberto 

 

 

IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

Até às 23h59min do dia 27/02/2025 

 

 

PROTOCOLO E CONTROLE(S) INTERNO(S) DO(S) ÓRGÃO(S) 

Processo Administrativo 1Doc n.º 005/2025 

Solicitação e-Pública n.º 026/2025  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO 
PARA PROMOÇÃO DAS FESTIVIDADES PARA COMEMORAÇÃO DOS 91 (NOVENTA E UM) ANOS DA 
CIDADE DE CAÇADOR, SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do artigo 34 da Lei n.º 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei Federal nº 
14.133/2021, e demais legislações pertinentes ao objeto. 

2.2. O Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio que conduzirá esse certame foi nomeada pelo Decreto 11.421 de 24 de 
maio de 2024. 

2.3. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica, conforme justificativa constante na Análise 
de Riscos elaborada pela área requisitante. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto licitado. 

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si. 

3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

3.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

3.2.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.gov.br/compras
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3.6. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

3.9. É recomendada a leitura integral deste Edital e de seus anexos, uma vez que a sua inobservância, 
principalmente no que diz respeito à documentação exigida e à apresentação da proposta, poderá acarretar 
respectivamente a inabilitação e a desclassificação da licitante. 

3.10. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste Edital e 
seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

3.11. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar da licitação para o(s) mesmo(s) 
item(s), sob pena de desclassificação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA DOS ENVELOPES E DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1. Os dois envelopes, envelope n.º 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) e n.º 02 (HABILITAÇÃO) e os documentos 
(apresentados fora dos envelopes) deverão ser entregues, conforme data e horário estabelecidos no preâmbulo 
deste edital.  

4.1.1. Os documentos apresentados fora dos envelopes são: 

A. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo do ANEXO IV. Esta 
deverá ser entregue junto com os documentos de credenciamento, preferencialmente em papel timbrado, e nela 
deverá constar o nome do licitante, endereço, CNPJ, a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025, o nome e assinatura do responsável.  
B.  Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado ou Certidão do Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, para comprovação do seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (se for 
o caso).  
4.2. A entrega deverá ser efetuada na forma abaixo: 

4.2.1. No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Caçador – SC situada na Avenida Santa Catarina, n.º 195, 
CEP n.º 89.500.124, Caçador – SC, até a hora e data determinadas no preâmbulo deste edital. 

4.2.2. Através dos Correios, desde que entregues no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Caçador – SC 
até a data e hora definidas no preâmbulo deste Edital. Neste caso, 01 (UM) ÚNICO ENVELOPE deverá ser 
postado, conforme: 

A. Contendo os seguintes envelopes e documento(s) em seu interior:  

1. O ENVELOPE n.º 01, Proposta de Preços, obrigatório. 

2. O ENVELOPE n.º 02, Habilitação, obrigatório. 

3. A DECLARAÇÃO prevista na alínea “a” do subitem 4.1.1., obrigatória. 

4. A CERTIDÃO prevista na alínea “b” do subitem 4.1.1., se for o caso. 

B. Ao seguinte endereço e identificação: PRESENCIAL N.º 029/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 
AVENIDA SANTA CATARINA, N.º 195, CENTRO 

CEP 89.500.124, CAÇADOR – SC 
AOS CUIDADOS DO(A) PREGOEIRO(A) DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025 

4.3. Não havendo representante devidamente credenciado na sessão de abertura dos envelopes e julgamento, 
acarretará no impedimento do licitante e participar da fase de lances e de exercer o direito de recurso. 
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4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da regularidade 
fiscal para o momento da assinatura do contrato e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento 
das propostas, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar no 
credenciamento a certidão simplificada da Junta Comercial do Estado ou Certidão do Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes, para comprovação do seu enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte.  

4.5. Os envelopes deverão estar fechados de forma a não permitir sua violação, com a identificação definida nos 
itens 5.1. e 6.1. do presente Edital.  

4.6. Na data, horário e local definidos, o Pregoeiro (a) vai declarar aberta a sessão e receberá os envelopes 
entregues no Protocolo Geral da Prefeitura, contendo os documentos e PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope 1) 
e a HABILITAÇÃO (Envelope 2), e ainda, do(s) documento(s) que são tratados no subitem 4.1.1. deste Edital.  

4.7. Não poderão participar desta licitação e nem serão consideradas licitantes as empresas que entregarem os 
envelopes após o horário estabelecido ou não apresentarem a Comissão de Licitações a declaração de 
cumprimento dos requisitos de habilitação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PROPOSTA 

5.1 A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação: 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

5.2. A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos: 

5.2.1. Ser apresentada no formulário ANEXO II ou segundo seu modelo, com prazo de validade mínimo de 60 
(sessenta) dias, contendo especificação do(s) produto(s) cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas 
no Capítulo 2 deste Edital. Não serão permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Recomenda-se 
aos senhores licitantes que, dentro do possível, utilizem o formulário anexo ao Edital, pois agiliza a 
análise das propostas e reduz os erros de elaboração das mesmas. 

5.2.2 Conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n.º do CNPJ e da Inscrição 
Estadual ou Municipal. 

5.2.3. Suas folhas devem estar assinadas e/ou rubricadas pelo seu representante legal  

Observação. As empresas que não se fizerem representadas e não possuírem cadastro atualizado no 
Município de Caçador, deverão apresentar juntamente com a proposta documento que comprove que a 
pessoa que assinou a proposta possua poderes para representar a empresa licitante, sob pena de 
desclassificação.   

5.2.4. Conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o 
objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros. 

5.2.5. Conter prazo de prestação dos serviços, conforme definido no Termo de Referência.  

5.2.6. Conter discriminados em moeda corrente nacional os preços unitários, por item, limitados a 02 (duas) 
casas decimais para os centavos. 

5.2.6.1. Caso os proponentes apresentem valores totais com 03 (três) ou mais casas decimais após a 
vírgula, o Pregoeiro considerará apenas as 02 (duas) primeiras. 

5.2.6.2. Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total do item cotado, será considerado, para fins de 
julgamento das propostas, o primeiro. 

5.3. Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº da conta corrente, indicando a agência bancária 
para recebimento dos créditos, conforme modelo no ANEXO II. 

5.4. Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome 
completo, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF, conforme modelo no ANEXO II. 

5.5. A não apresentação do documento mencionado nos itens 5.3. e 5.4. não será motivo de desclassificação da 
proposta, podendo o(a) Pregoeiro(a) permitir que o representante da empresa preencha o referido documento 
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no momento do certame. 

5.6. Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser desconsiderados 
pelo(a) Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que regem a Administração 
Pública. 

5.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.8. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura 
dos envelopes propostas. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

5.9. Serão desclassificadas as propostas que contenham vícios insanáveis. 

5.10. Para fins de comprovação quanto a disponibilidade do artista oferecido pelo licitante, deverá apresentar 
Carta/Declaração de Exclusividade/Disponibilidade do artista para a data ofertada, devendo, a mesma, ser 
apresentada junto da proposta de preço. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

6.1. Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos: 

6.2.1. Documentos relativos à Habilitação Jurídica 

6.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

6.2.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

6.2.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 

6.2.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.2.2. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

6.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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6.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

A. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

B. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
ou até a assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preços, a critério da Administração Pública. 

C. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei n.º 8.666/93 e Artigo 7º da Lei n.º 10.520, 
de 17/07/2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

6.2.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

6.2.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

A. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

B. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, caso alguns dos índices 
citados seja inferior a 1 (um); 

6.2.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

6.2.3.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.2.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

6.2.3.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n.º 14.133, de 2021, 
artigo 65, §1º). 

6.2.3.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

6.2.4. Qualificação Técnica 

6.2.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

6.2.4.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade operacional equivalente ou superior 
ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
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A. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:  

I. Execução de organização de eventos com infraestrutura e logística compatíveis ao objeto da presente licitação, 
incluindo palco, som, iluminação, geradores, banheiros químicos e demais instalações. 

6.2.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

6.2.4.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual do(a) contratante e local em que foi executado o objeto(a) contratado(a), dentre outros 
documentos. 

6.2.5. Caso admitida a participação de cooperativas 

 

6.2.5.1 Será exigida a seguinte documentação complementar: 

6.2.5.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos artigos 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n.º 5.764, de 1971. 

6.2.5.1.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

6.2.5.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço;  

6.2.5.1.4. O registro previsto na Lei n.º 5.764, de 1971, artigo 107; 

6.2.5.1.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; 

6.2.5.2 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

6.2.5.2.1. a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 
o objeto da licitação; e 

6.2.5.2.2. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.º 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

6.2.5.2 Outros Documentos Obrigatórios 

6.2.5.2.1. Declaração de Cumprimento do disposto no Artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 
1988, de que não emprega menores de idade, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo 
do ANEXO V, devendo por esta ser apresentada no envelope de habilitação. 

6.2.5.2.2 Declaração de Aceitação e Concordância dos Termos do Edital, assinada pelo representante legal 
da empresa, conforme modelo do ANEXO VII, devendo por esta ser apresentada no envelope de habilitação. 

6.2.5.2.3. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo do ANEXO IV, 
devendo por esta ser apresentada fora do envelope de habilitação e em conjunto com os documentos de 
credenciamento. 

6.3. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela 
execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos 
com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as 
filiais e matriz. 

6.4. Todos os documentos referentes a HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em cópia simples, desde 
que acompanhados do documento original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 
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de Apoio, em conformidade com o Artigo 3º da Lei n.º 13.726/2018, sendo aceitos também os documentos 
apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, no caso da 
impossibilidade de apresentação do documento original. 

6.4.1. Visando à racionalização dos trabalhos, é conveniente que a autenticação de documentos por servidor, 
seja solicitada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a abertura dos 
envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

6.4.2. Não será permitido atraso por parte dos licitantes participantes. 

6.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica 
sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada 
pela Equipe de Apoio. 

6.6. No caso de apresentação de documentos e/ou certidões que não constarem prazo de validade, considerar-
se-á o prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da data de emissão dos mesmos, salvo documentos 
dispensáveis. 

6.7. Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte 
integrante do processo licitatório. 

6.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

6.9. O Pregoeiro, reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto 
às repartições sobre a validade das certidões apresentadas. 

6.10. Após o prazo estipulado no preâmbulo deste edital para ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES - 
PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO, CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO, não mais 
serão admitidos novos proponentes, dando-se início aos trabalhos do Pregão. 

6.11. O Licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá 
demonstrar esta situação, juntando o respectivo comprovante. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES E ABERTURA DOS 
ENVELOPES DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. A sessão de abertura dos envelopes e julgamento vai ocorrer na sala do pregão da Prefeitura Municipal de 
Caçador – SC. 

7.2. Para fins de credenciamento, o representante do Licitante deverá apresentar-se perante o Pregoeiro (a), 
devidamente munido de documento oficial de identidade e procuração com outorga de poderes para a formulação 
de lances verbais e para a prática de todos os demais atos do certame ou, sendo o caso, outro documento no 
qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em nome do licitante representado, 
devidamente acompanhada de cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do 
dirigente da licitante 

7.3. O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 
respondendo, para todos os efeitos, por seu representado 

7.4. A não apresentação ou incorreção de quaisquer documentos de credenciamento não impedirá a participação 
do licitante no presente certame, entretanto, ficará o suposto representante, impedido de praticar quaisquer atos 
durante o processo em nome do licitante.  

7.5. No decorrer da sessão poderá haver substituição do representante, desde que haja o credenciamento do 
novo representante na forma do subitem 7.3. deste edital 

7.6. Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante.  

7.7. Após o credenciamento serão verificadas a declaração de que trata o subitem 4.2. e a certidão (se for o 
caso) de que trata o subitem 4.3 deste Edital e em seguida, abertos os envelopes contendo a proposta de preços, 
com a rubrica pelo Pregoeiro e pelos representantes de todos licitantes. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO  

8.1. O julgamento das propostas de preços e da habilitação, a classificação final e o exame preliminar dos 
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recursos caberão ao Pregoeiro (a) designado para este fim.  

8.2. O Pregoeiro (a) abrirá primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será 
procedida à verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com 
a desclassificação das propostas desconformes com as diretrizes e especificações prescritas neste Edital, em 
especial as informações constantes no item 5 – DA PROPOSTA, bem como aquelas que consignarem preços 
simbólicos, irrisórios, de valor zero, manifestamente inexequíveis ou excessivos e financeiramente incompatíveis 
com o objeto da licitação. 

8.2.1. Ressalte-se que, em licitações do tipo menor preço por lote ou menor preço global, a 
abusividade/inexequibilidade será verificada item a item da Proposta de Preços, desclassificando-se as 
propostas que apresentem itens abusivos ou inexequíveis, na formação do preço do lote ou global. 

8.2.2. Serão considerados preços manifestamente inexequíveis, aqueles que não venham a ter demonstrado sua 
viabilidade, através de documentação que comprove que os custos que o compõem são coerentes com os de 
mercado. 

8.2.3. Caso o Pregoeiro verifique que os preços se apresentem manifestamente inexequíveis, concederá ao 
licitante um prazo razoável para, através de documentação pertinente, demonstrar sua viabilidade. 

8.2.4. Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o atendimento da 
proposta, que não venham causar prejuízo à Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes.  

8.3. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer 
lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes. 

8.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 

8.5. Na sequência, terá início à etapa de lances verbais, os quais deverão ser formulados pelo valor unitário do 
item, iniciando-se por aquele que tiver sido classificado com o maior valor e seguindo em ordem decrescente até 
o menor valor, em rodadas sucessivas, até que não haja mais lances. 

8.5.1. Caso duas ou mais propostas estejam com preços iguais, a ordem para a etapa de lances verbais será 
definida por sorteio.  

8.5.2. Os lances deverão ter valores distintos e decrescentes em relação ao menor lance anteriormente 
apresentado.  

8.5.3. Aquele que renunciar a apresentação de lance, poderá registrar seu preço final, todavia ficará impedido 
de participar das próximas rodadas de lances verbais.  

8.5.4. O Pregoeiro poderá a qualquer momento da sessão, quando julgar necessário, definir parâmetros ou 
porcentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos, estabelecer tempo para o oferecimento dos 
lances verbais bem como permitir a comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes 
à sessão através de aparelhos de telefone celular e outros. 

8.5.5. Encerrados os lances verbais pelo desinteresse dos licitantes, as ofertas serão ordenadas pelo critério de 
menor preço.  

8.5.6. Não poderá haver desistência dos lances verbais ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à 
penalidade.  

8.6. Imediatamente após a etapa de lances, ocorrendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno 
porte com entrega da certidão prevista no subitem 4.3., o Pregoeiro verificará a ocorrência de eventual empate, 
nos termos da Lei Complementar n.º 123/06.  

8.6.1. É considerado empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta melhor classificada não enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte.  

8.7. No caso de empate nos termos do subitem 8.6.1., será oportunizado à microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame no prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, sendo que, 
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exercida a oportunidade a que se refere este subitem, sua proposta será classificada em 1º lugar.  

8.7.1. Verificando-se valores iguais nas propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 
enquadradas na situação prevista no subitem 8.6.1., a primeira a apresentar oferta será decidida por sorteio a 
ser realizado pelo Pregoeiro. 

8.7.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte recusar o benefício previsto no subitem 8.7, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.6.1. na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.7.3. Não verificada a hipótese prevista no subitem 8.6. ou não exercido o direito previsto no subitem 8.7. será 
classificada em 1º lugar a proposta originalmente vencedora do certame. 

8.8. Findos os lances verbais e aplicado o critério de desempate nos termos dos subitens 8.6. e 8.7., o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade do valor apresentado, decidindo motivadamente a respeito.  

8.8.1. Nesta etapa, é facultado ao Pregoeiro negociar o preço ofertado diretamente com o representante, visando 
a sua redução para compatibilização com o orçamento da Administração.  

8.9. Encerrada a fase de lances, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 
14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.10. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www.gov.br/compras/pt-
br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital); e  

8.10.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.10.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.11. A consulta a esses cadastros se dá à luz do § 4º do artigo 91, da Lei n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo da 
possibilidade, a critério da Administração, de consulta complementar a outros cadastros análogos, tais como os 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992. 

8.13. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Decreto Municipal n.º 10.792/2023, artigo 106). 

8.13.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

8.13.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.13.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.14. Caso o licitante provisoriamente classificado em 1º (primeiro) lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 6.2 e 
6.9.1 deste edital. 

8.15. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.16. Após realizadas as consultas dos itens 8.10, 8.10.1 e 8.10.2, e sendo aceitáveis a proposta de menor preço, 
será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de habilitação do(s) licitante(s) que a tiver(em) 
formulado as propostas de menor preço, para confirmação das suas condições de habilitação. 

8.17. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.17.1. Contiver vícios insanáveis. 

8.17.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.17.3. Que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n.º 1455/2018 – TCU – Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.17.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; ou 

8.17.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.18. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.18.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 
pregoeiro(a), que comprove: 

8.18.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.18.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.19. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.21 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.22. Serão inabilitados os licitantes cuja documentação não atender às exigências deste edital.  

8.22.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem a certidão constante do subitem 3.3., 
poderão sanar eventual restrição nos documentos de regularidade fiscal como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n.º 123/06.  

8.23. Ultrapassada a fase de habilitação, será declarado o vencedor do certame. 

8.23.1. No caso de necessidade de apresentação de planilha da composição dos preços, o Pregoeiro poderá 
fixar o prazo de 24 horas para que o vencedor apresente o documento, devidamente ajustado ao lance vencedor. 

8.24. Os envelopes de habilitação dos licitantes perdedores ficarão de posse do Pregoeiro até o adimplemento 
das obrigações contratuais, quando serão inutilizados. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

9.1. A presente Licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, 
desde que atendidas às exigências deste Edital. 

8.2. Após o julgamento definitivo das propostas de preços, de eventuais recursos, classificação final e 
adjudicação do objeto ao vencedor, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório para homologação pela 
autoridade competente. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.º 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte 
meio: 

 

PROTOCOLO DIGITAL DA PREFEITURA DE CAÇADOR 

https://cacador.1doc.com.br/b.php?pg=o/atendimento 
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Ao realizar o pedido de impugnação ou de esclarecimentos, cite o 
número do Pregão Eletrônico, o número do Processo Administrativo e 

o objeto, todos disponíveis no preâmbulo deste Edital. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

11.1. Será firmado Contrato Administrativo com o proponente vencedor, cujo terá prazo de vigência estender-se 
até a conclusão do escopo dos serviços, conforme previsto no artigo 111 da Lei nº 14.133, de 2021. Os serviços 
deverão ser executados no período de 22 a 24 de março de 2025, nos termos estabelecidos no contrato. 

11.2. O prazo para assinatura do Contrato Administrativo é de 03 (três) dias úteis após a convocação, devendo 
o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. 

11.2.1 - O contrato para assinatura será encaminhado de forma eletrônica, sendo enviado no endereço eletrônico 
indicado no ANEXO II – “Proposta de Preços”. 

11.2.2 – A assinatura do contrato pela licitante vencedora deverá ser por meio de assinatura eletrônica com 
certificado digital ICP Brasil/Gov.br do representante legal da empresa.  

11.2.3 – Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, 
serão convocados os outros licitantes, observada a ordem de classificação e o disposto neste edital, para celebrar 
o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, previstas no item 13 deste 
edital.  

11.2.4 – Se o licitante vencedor se recusar injustificadamente a assinar o contrato, será aplicada a regra 
estabelecida no item 11.2.3. 

11.3. Sobre a presente contratação o valor permanecerá fixo e irreajustável. Não incidirá nenhum tipo de reajuste 
durante o período de vigência do presente Contrato. 

11.4. Caso o contrato ou o documento respectivo, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante 
subsequente, na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro 
examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 
podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

11.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a 
aceitar a contratação fora da validade de suas propostas 

12. DOS RECURSOS  

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata e o prazo 
se encerrará às 23h59min do último dia útil. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30’ (trinta) minutos. 

12.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do artigo 17 da Lei n.º 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados. pelo seguinte meio: 
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Ao realizar o pedido recurso, cite o número do Pregão Presencial, o 
número do Processo Administrativo e o objeto, todos disponíveis no 

preâmbulo deste Edital. 

 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

§1º. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

§2º. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais 
ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

§3º. O(a) contratado(a) declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados pelo(a) contratante. 

§4º. O(a) contratado(a) fica obrigada a comunicar ao(à) contratante em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no Artigo 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o(a) contratado(a) que: 

A. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

B. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C. Der causa à inexecução total do contrato; 
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D. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

E. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

F. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

G. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

H. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao(a) contratado(a) que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I.Advertência, quando o(a) contratado(a) der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, § 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

IV.Multa, de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% do valor total contratado;  

13.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao(a) contratante (artigo 156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (artigo 156, 
§7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

I.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (artigo 157, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

II.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo(a) contratante ao(a) contratado(a), além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

III.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao(a) contratado(a), observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei 
n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021): 

I.A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II.As peculiaridades do caso concreto. 

III.As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

IV.Os danos que dela provierem para o(a) contratante. 

V.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo 159). 

13.8. A personalidade jurídica do(a) contratado(a) poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o(a) contratado(a), observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.9. O(a) contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Artigo 161, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei n.º 14.133/21. 

13.11. Os débitos do(a) contratado(a) para com a Administração(a) contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o(a) contratado(a) possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o(a) contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nessa hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei 

14.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídico(a) contratado(a), deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

II.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

III.Indenizações e multas. 

IV.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

14.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do(a) 
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

14.7. O(a) contratante poderá conceder prazo para que o(a) contratado(a) regularize suas obrigações trabalhistas 
ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade de correção. 

14.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo(a) contratado(a) das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

14.9. O contrato poderá ser extinto: 

14.9.1. Caso se constate que o(a) contratado(a) mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(artigo 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.9.2. Caso se constate que a pessoa jurídica contratado(a) possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão(a) contratante, 
conforme previsão do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador do exercício de 2025: 

• Número: 85240 

• Unidade gestora: 01 – Prefeitura Municipal de Caçador 

• Órgão Orçamentário: 2000 – Chefia do Executivo 

• Unidade Orçamentária: 2001 – GABINETE DO PREFEITO 

• Função: 15 – Urbanismo 

• Subfunção: 452 – Serviços Urbanos 

• Programa: 15 – URBANISMO 

• Ação: 2.4 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

• Despesa: 11 – 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas  

• Fonte de Recurso: 1100 – Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (artigo 132 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao artigo 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao artigo 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 
2011, c/c artigo 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Caçador, Estado de Santa Catarina, para dirimirem os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
artigo 92, §1º, da Lei n.º 14.133/21. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1. Os critérios de garantia de execução estão previstos no Termo de Referência. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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21.1. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência e Minuta de Termo de 
Contrato.  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência e Minuta de Termo de Contrato. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) pregoeiro(a). 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo administrativo. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP nos endereços eletrônicos respectivamente 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 e 
https://cacador.sc.gov.br/licitacoes/. 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DOS ANEXOS E APÊNDICES 

27.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXOS 

Termo de Referência   

Relatório de Pesquisa de Preços 

Proposta 

Procuração 

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://cacador.sc.gov.br/licitacoes/
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Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, Artigo 7º da CF 

Declaração de Aceitação e Concordância com os Termos do Edital 

Minuta do Contrato Administrativo 

 

Caçador – Santa Catarina, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ALENCAR MENDES 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DOCUMENTOS DISPONÍVEIS EM P.D.F. 

 

Anexo I – Termo de Referência 
Apêndice “A” – Relatório de Pesquisa de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025 

ANEXO II 

 

PROPOSTA – PARTE I 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social:  

 

Nome Fantasia:  

Endereço:  

Bairro:  Município:  

Estado:  CEP:  

Fone:  

E-mail:  

CNPJ:  

Inscrição Municipal:  

Inscrição Estadual:  

 

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

2.1. Prazo de validade da proposta: ______ dias. (prazo mínimo: vide edital no item 5.10). 

1.2. Os serviços deverão ser prestados conforme disposições contidas Termo de Referência. 
 

3. DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, seguros e 
encargos sociais e trabalhistas. 

Caçador – Santa Catarina, XX de XXXX de XXXX. 

   

 Assinatura do Representante de Empresa 

 

 

 Carimbo do CNPJ (Empresa) 

 

 

  

ATENÇÃO 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CARIMBO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025 

ANEXO II 

 

PROPOSTA – PARTE II 

 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO PARA PROMOÇÃO DAS FESTIVIDADES PARA 

COMEMORAÇÃO DOS 91 (NOVENTA E UM) ANOS DA CIDADE DE CAÇADOR, SC. 

 

ITEM UND QTDE DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
REFERENCIAL 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

Prom
oção 
de 

event
os 

14591 • Serviço 01   

VALOR TOTAL: R$  

 

Caçador – Santa Catarina, XX de XXXX de XXXX. 

 

   

 Assinatura do Representante de Empresa 

 

 

 Carimbo do CNPJ (Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CARIMBO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025 

ANEXO II 

 

PROPOSTA – PARTE III 

 

1. DADOS BANCÁRIOS 

Nome do Banco:  

Cidade:  Estado:  

Agência:  Nº da Conta Corrente:  

Titular da Conta Corrente:  

 

 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome Completo:  

 

Cargo ou Função:  

Identidade nº:  CPF/MF nº:  

Telefone / Celular para Contato:  

E-mail para Contato:  

 

Caçador – Santa Catarina, XX de XXXX de XXXX. 

   

 Assinatura do Representante de Empresa 

 

 

 Carimbo do CNPJ (Empresa) 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CARIMBO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025 

ANEXO III 

  

PROCURAÇÃO 

 

<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO>, por meio de <NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, RG, CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>, constitui como suficiente PROCURADOR o Sr. <NOME 
COMPLETO, RG, CPF>, outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa no PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 132/2023, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2023, outorgando ainda 
poderes específicos para efetuar lances e praticar demais atos necessários ao procedimento licitatório. 

 

Caçador – Santa Catarina, XX de XXXX de XXXX. 

 

   

 Assinatura do Representante de Empresa 

 

 

 Carimbo do CNPJ (Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO 

COM ASSINATURA DO OUTORGANTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa XXXX (Razão Social), CNPJ N.º (XXXXX/XXXX-XX), sediada à Rua XXXX (Rua), N.º XX, XXXX 
(Bairro), XXXX (Cidade – UF), declara, sob as penas da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente 
os requisitos para sua habilitação no presente PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2025 na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025. 

 

Observação: As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 
Individuais (MEI) poderão apresentar esta declaração com ressalva ao disposto nos Artigos 42 e 43 da 
Lei Complementar n.º 123/06. 

 

Caçador – Santa Catarina, XX de XXXX de XXXX. 

 

   

 Assinatura do Representante de Empresa 

 

 

 Carimbo do CNPJ (Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CARIMBO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII – ARTIGO 7º – DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E LEI N.º 9.854 

 

Artigo 7º – São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 

 

XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

 

Referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2025 na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025, 
a empresa XXXX (Razão Social), CNPJ N.º (XXXXX/XXXX-XX), sediada à Rua XXXX (Rua), N.º XX, XXXX 
(Bairro), XXXX (Cidade – UF), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). XXXX (Nome completo do 
Representante Legal), RG N.º XXXXX, CPF N.º XXXX, DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

RESSALVA 

Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz: (     ) Sim (     ) Não 

 

Caçador – Santa Catarina, XX de XXXX de XXXX. 

 

   

 Assinatura do Representante de Empresa 

 

 

 Carimbo do CNPJ (Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CARIMBO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025 

ANEXO VI 

 

  DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E CONCORDÂNCIA DOS TERMOS DO EDITAL 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2025 na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025, que a empresa XXXX (Razão Social), CNPJ N.º (XXXXX/XXXX-XX), 
sediada à Rua XXXX (Rua), N.º XX, XXXX (Bairro), XXXX (Cidade – UF), aceita e concorda integralmente os 
termos e condições da presente Licitação, bem como as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações.  

 

Caçador – Santa Catarina, XX de XXXX de XXXX. 

 

   

 Assinatura do Representante de Empresa 

 

 

 Carimbo do CNPJ (Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CARIMBO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025 

ANEXO VII 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, por seu órgão representativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, com sede na Avenida Santa 
Catarina, n.º 195, Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, EXMO. SR. ALENCAR MENDES, brasileiro, casado, administrador, 
inscrito no CPF sob n.º 771.673.849-68, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador, SC.  

CONTRATADA: XXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXX, com sede na 
XXXX, em XXXX, XX, doravante designado CONTRATADO(A), neste ato representado(a) por XXXX (nome), 
XXXX (função no contratado), inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXX, conforme atos constitutivos da empresa 

Nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, decorrente da do PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2025, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO PARA PROMOÇÃO DAS 
FESTIVIDADES PARA COMEMORAÇÃO DOS 91 (NOVENTA E UM) ANOS DA CIDADE DE CAÇADOR, SC., 
especificado no Termo de Referência, que é parte integrante deste contrato, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT.  

VALOR REFERENCIAL 
(R$) 

TOTAL 

01 Promoção de eventos. SERVIÇO 01 R$ 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência. 

1.3.2. O Edital da Licitação. 

1.3.3. A Proposta do contratado. 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é por escopo, conforme cronograma de execução, contados da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
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I.É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: 
organização e gerenciamento do evento, e a contratação dos artistas de renomes nacionais para 
apresentação nos dias 22 e 23 de março de 2025. 

II.A subcontratação fica limitada a locação dos equipamentos necessários para realização das festividades, desde 
que cumpridos as obrigações descritas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE  

5.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 570.366,66 (quinhentos e setenta mil, trezentos e sessenta 
e seis reais e sessenta e seis centavos), sendo este o valor máximo estimado para a contratação 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do 
da apresentação da proposta reajustada. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações e responsabilidades do Contratante: 

I.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) contratado(a), de acordo com o contrato e seus 
anexos. 

II.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

III.Notificar o(a) contratado(a), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

IV.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo(a) contratado(a). 

V.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

VI.Efetuar o pagamento ao(a) contratado(a) do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência. 

VII.Aplicar ao(a) contratado(a) as sanções previstas na lei e no Contrato. 

VIII.Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Caçador para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo(a) contratado(a). 

IX.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

X.Responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo(a) 
contratado(a) em prazo razoável. 

XI.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do artigo 137, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

XII.Comunicar o(a) contratado(a) na hipótese de posterior alteração do projeto pelo(a) contratante, no caso do artigo 
93, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

XIII.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) contratado(a) com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do(a) contratado(a), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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XIV.Comunicar o(a) contratado(a) na hipótese de posterior alteração da dinâmica do(s) serviço(s). 

XV.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

XVI.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

XVII.Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pelo(a) contratado(a), das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

XVIII.Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) contratado(a) com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do(a) contratado(a), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

XIX.Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

8.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I.Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.  

II.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

III.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

IV.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência.  

V.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados.  

VI.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo(a) contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos.  

VII.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do(a) contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.  

VIII.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o(a) 
contratado(a) deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do(a) contratado(a). 

 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF. 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. IX. Responsabilizar-se pelo cumprimento 
das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 
das categorias abrangidas pelo contrato.  
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IX.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.  

X.Garantir acesso ao local dos trabalhos e aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

XI.Paralisar atividades que não estejam sendo executadas de acordo com a boa técnica ou que ponham em risco 
a segurança.  

XII.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais e equipamentos.  

XIII.Cumprir as normas de segurança, higiene e disciplina.  

XIV.Submeter alterações nos métodos executivos à análise do(a) contratante.  

XV.Não permitir o trabalho de menores fora das condições legais.  

XVI.Manter condições de habilitação durante a vigência do contrato.  

XVII.Cumprir reservas de cargos para PCD’s, reabilitados e aprendizes.  

XVIII.Guardar sigilo sobre informações obtidas.  

XIX.Assumir custos variáveis da execução.  

XX.Subcontratar serviços previstos no Termo de Referência, desde que atendam às exigências estabelecidas, 
incluindo:  

a) Estruturas (pavilhões, camarins, palcos, coberturas, stands, grades disciplinadoras). 

b) Som, iluminação e equipamentos (riders técnicos, técnicos especializados). 

c) Geradores de energia (instalação, manutenção, operação por profissionais habilitados). 

d) Banheiros químicos (higienização, descarte ambientalmente correto). 

e) Artistas e atrações (conformidade com ECAD e Lei de Direitos Autorais). 

XXI.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do(a) contratante. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

§1º. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

§2º. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais 
ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

§3º. O(a) Contratado(a) declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados pelo(a) contratante. 

§4º. O(a) Contratado(a) fica obrigada a comunicar ao(à) Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no artigo 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado que: 

I.der causa à inexecução parcial do contrato; 

II.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III.der causa à inexecução total do contrato; 

IV.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

V.apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI.praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII.praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, § 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

IV.Multa, de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% do valor total contratado. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (artigo 156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (artigo 
156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (artigo 157, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei n.º 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021): 

I.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II.as peculiaridades do caso concreto; 

III.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV.os danos que dela provierem para o Contratante; 

V.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Artigo 161, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei n.º 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 
13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-
financeiro. 

   12.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(artigo 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1.  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal n.º 10.792/2023, conforme: 

13.1.1. A Fiscalização ficará a cargo do servidor MAXSURE FRANÇA, matrícula funcional nº 10.772, e como 
fiscal substituto EDMAR SCAMBARA, matrícula funcional nº 11.750. 

13.1.2. O(A) Gestor(a) do Contrato será a servidora VIVIANE CARAMORI MENDES, matrícula funcional nº 
21.398, e como fiscal substituta ANA BEATRIZ LIMA DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº. 22.130.  

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade na prestação dos serviços, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade do Município, em conformidade com o artigo 120 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador do exercício de 2025: 

• Número: 85240 

• Unidade gestora: 01 – Prefeitura Municipal de Caçador 

• Órgão Orçamentário: 2000 – Chefia do Executivo 

• Unidade Orçamentária: 2001 – GABINETE DO PREFEITO 

• Função: 15 – Urbanismo 

• Subfunção: 452 – Serviços Urbanos 

• Programa: 15 – URBANISMO 

• Ação: 2.4 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

• Despesa: 11 – 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas  

• Fonte de Recurso: 1100 – Recursos não Vinculados de Impostos 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (artigo 132 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
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17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao artigo 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao artigo 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 
2011, c/c artigo 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Caçador, Estado de Santa Catarina, para dirimirem os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
artigo 92, §1º, da Lei n.º 14.133/21. 

Caçador – Santa Catarina, XX de xxxx de 2025.  

Contratante  Contratada 

 

 

  

 

ALENCAR MENDES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 XXXXX 

CONTRATADA 

 

 

Fiscalização 

 

 

XXXXXX 

FISCAL DO CONTRATO 

 

 

 

1ª Testemunha  2ª Testemunha 

Nome:   Nome:  

CPF:   CPF:  

   

ASSINATURA  ASSINATURA 
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